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DECISÃO DA PREGOEIRA 
 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2024 
 
 
 
 
RECORRENTE: D N PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
 
RECORRIDO: Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de consumo (expediente, papelaria e pedagógico), dentre 
outros para manutenção das Secretarias Municipais de Cordeiros. 
 
 
               
I. RELATÓRIO 
 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa D N PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA, contra a decisão da pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros.  
 

Recurso interposto pela licitante supramencionada quanto ao julgamento do 
certame licitatório.  

 
A referida licitante registrou sua intenção de recorrer “(...), manifesto intenção de 

recurso, após analisar a documentação da arrematante identificamos que o cadastro de 
inscrição Municipal que foi apresentado está vencido, apresentando a data de validade 
31-12-2022.” 

 
Dispõe o art. 165 da Lei nº 14.133/2021, o seguinte:  

 
Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de:  
(...)  
b) julgamento das propostas;  
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
(...)  
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§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

 
Ato contínuo, foi indicado no sistema os prazos para apresentação das razões de 

recurso e eventuais contrarrazões, conforme disposto conforme disposto no item 13.2 e 
13.7 do Edital. 

 
Na sequência, a recorrente protocolou o recurso em 10/05/2024, dentro do prazo 

concedido, apresentando as razões recursais tempestivas, razão pela qual o recurso 
deve ser conhecido, atendendo ao previsto no item 13 do Edital do PE 001/2024.  

 
 
II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 
 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que os demais licitantes foram 
cientificados da existência e trâmite dos respectivos Recursos Administrativos 
interpostos.   

 
Inicialmente, é imperioso destacar que os atos praticados por esta Administração, 

em seus procedimentos licitatórios, são norteados por todos os princípios dispostos no 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a exemplo da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, interesse público, vinculação ao edital, julgamento objetivo, razoabilidade e 
economicidade. E ainda, pelos objetivos previstos no art. 11, quais sejam, assegurar a 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública; assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição; evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; e incentivar a inovação e o 
desenvolvimento nacional sustentável.  

 
No julgamento dos processos licitatórios, incluindo a análise das propostas e 

documentação de habilitação, o agente público deve se pautar pelo edital e também pela 
legislação, jurisprudência e princípios aplicáveis à matéria em questão.  

 
A licitação não é um fim em si mesma, mas um instrumento para consecução do 

interesse público. Assim, cabe aqui enfatizar o importante princípio da seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso. Nesse sentido, deve o 
gestor público diligenciar quando o autor da melhor proposta apresentar preços inferiores 
ao parâmetro de exequibilidade, conforme art. 59, inciso V, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 
ou quando os documentos apresentados evidenciarem a necessidade de 
complementação de informações, de modo a agir com razoabilidade e em prol da 
economicidade. 

 
III. DA INTENÇÕES DE RECURSO, DAS RAZÕES DAS RECORRENTES E 
CONTRARRAZÃO 
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Segue, em síntese, as exposições apresentadas para análise e apreciação desta 
Pregoeira em fase de julgamento de recurso administrativo: 

 
(i) DA INTENÇÃO DE RECURSO (...), manifesto intenção de recurso, após 
analisar a documentação da arrematante identificamos que o cadastro de 
inscrição Municipal que foi apresentado está vencido, apresentando a data de 
validade 31-12-2022. 
 
(ii) DAS RAZÕES A recorrente em suas razões apresentou o seguinte: (...) Em 
que pese a D N PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA ter apresentado proposta 
mais vantajosa à administração pública, a RECORRENTE foi inabilitada pela 
pregoeira, sob alegação fútil. Por conseguinte, a pregoeira declarou como 
vencedora a empresa PATRICIA DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.840.148/0001-30. Todavia, após análise dos documentos anexados pelo 
arrematante, constatou-se que a inscrição Municipal está vencida bem como não 
consta o documento de inscrição Estadual, descumprindo severamente as regras 
do edital. (...) límpido que a Administração não pode classificar, uma empresa 
licitante que apresente documentação e/ou proposta absolutamente incompatível 
com a exigida no certame. Inequívoco que a habilitação da empresa PATRICIA 
DA SILVA RODRIGUES fere o princípio basilar que rege as licitações e contratos, 
haja vista que o documento de cadastro de inscrição municipal apresentado se 
encontra vencida. Ademais, não consta o documento de inscrição Estadual, ou 
seja, a arrematante não cumpriu fielmente às exigências do edital, sendo 
absolutamente descabida a habilitação da empresa vencedora, conforme 
apontado alhures. (...) 
 
(iii) CONTRARRAZÃO A recorrida não apresentou as contrarrazões do recurso. 
Entretanto, em chat esta apresentou o seguinte: (...) anexamos a certidão 
municipal ao qual comprova nossa regularidade para com o município, de todo 
caso, podemos anexar tbm o cadastro de inscrição atualizado, anexamos e não 
se configura doc. ausente. (...) já foi enviado o cadastro de inscrição municipal 
atualizado ao qual o concorrente manifestou intenção, qualquer dúvidas estamos 
a disposição (...) no novo Acórdão, o Relator BENJAMIN ZYMLER, permite a 
anexação de documentos durante as fases de Classificação, como na fase de 
Habilitação, desde que estes documentos sejam pré-existentes (...) já anexamos 
o documento atualizado que o recorrente questionou (...) A pregoeira concedeu 
prazo razoável para o saneamento da falha, em respeito aos princípios do 
formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 2º, caput, da Lei 
9.784/1999, onde respeitamos e enviamos a inscrição atualizada. 

 
 
IV. DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO RECURSO 
 

A causa maior do pleito, a qual resumiu como tema central das avenças reportar 
a manifestação de intenção de recurso, foi que o cadastro de inscrição Municipal que foi 
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apresentado está vencido. Entretanto, em suas razões a recorrente também indicou a 
sua inabilitação “pela pregoeira, sob alegação fútil”. 

 
Primeiramente trataremos da inabilitação da recorrente dizendo esta que foi sob 

alegação fútil, porém sem apresentar suas explicações e contraditório tanto no momento 
oportuno dado em chat quanto no presente recurso em análise. 

 

  
 
Vejam que houve, nos termos do edital, a concessão de prazo para a recorrente 

(D N PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA) se manifestar a respeito da desclassificação, 
tendo ainda sido inserido no sistema o parecer técnico que julgou a proposta da 
recorrente para seu conhecimento e dos demais licitantes. 

 
Vemos também em suas razões que a recorrente em nenhum momento 

apresentou esclarecimentos e/ou comprovações de que os itens indicados no Parecer 
Técnico atenderiam as especificações técnicas dispostas no Termo de Referência. 

 
Passando agora a maior causa do pleito, é preciso entender os motivos que 

trazem a prova de inscrição municipal e/ou estadual serem solicitadas em um processo 
de contratação, seja ele licitatório ou contratação direta. 

 
A prova da inscrição municipal e/ou estadual tem como finalidade comprovar a 

inscrição da empresa conforme seu ramo de atividade, bastando a apresentação do 
número da inscrição, em qualquer documento oficial, não importando estar vencido ou 
não. O que difere é a prova de regularidade fiscal que precisa estar dentro da validade. 
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Observemos o que dispõe o item 8.17 do Edital: Prova de inscrição no cadastro 
de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
A recorrida apresentou a prova de inscrição municipal que consta a data de 

validade de 31/12/2022. Entretanto, a mesma também apresentou a prova de inscrição 
estadual, cuja data de consulta foi de 26/07/2023. 

 
Tais fatos não ensejam a inabilitação da recorrida, nem tão pouco a cogitação 

dessa possibilidade, pois como já dito os documentos tem por objetivo demonstrar que 
o interessado encontra-se devidamente inscrito nos cadastros públicos, na condição de 
contribuinte e qualificado na exploração do objeto licitado, além do cumprimento das 
obrigações dessa natureza. E o mesmo foi devidamente sanado com tais documentos. 

 
Ademais, diferentemente do alegado a recorrida apresentou junto a 

documentação de habilitação a prova de inscrição municipal e estadual. 
 

 
 

 E ainda podemos acrescentar, de forma a restar totalmente comprovado o 
descabimento do recurso com tais razões, que o TCU promoveu a interpretação do art. 
64 da Lei 14.133 por meio do paradigmático Acórdão 1.211/2021-Plenário. O resultado 
deu origem ao seguinte enunciado de jurisprudência: 
 

(…) a vedação à inclusão de novo documento novo, prevista no art. 43, §3º, 
da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
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demais comprovantes habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, 
o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 
Ou seja, para os fins da vedação contida no art. 64, caput, o TCU não considera 

documento novo aquele que, ainda que juntado posteriormente, comprova condição 
preexistente à abertura da sessão pública do certame. Sob essa perspectiva, será 
admissível a juntada posterior de documento desde que seu conteúdo se refira à 
condição preexistente. (https://justen.com.br/artigo_pdf_est_2adv_/a-juntada-de-documentos-novos-

na-fase-de-
habilitacao/#:~:text=64%20da%20Nova%20Lei%20de,solicitado%20e%20avaliado%20pelo%20pregoeir
o.) 

 
Tal possibilidade ainda pode e deve ser sanada pela pregoeira e equipe de apoio, 

realizando os próprios pesquisas através das páginas governamentais que 
disponibilizam tais documentos. E de forma que não reste qualquer dúvida, encontram-
se anexadas a presente decisão, os documentos atualizados, sendo a prova de inscrição 
municipal encaminhada pela própria recorrida e a prova de inscrição estadual realizada 
consulta pela equipe. 

 
Portanto, finalizando a análise, constatou-se que a recorrente não logrou 

demonstrar e comprovar, de fato, que a sua proposta foi indevidamente desclassificada 
e que a prova de inscrição municipal obrigatoriamente tem que estar dentro do prazo de 
validade e que não houve a apresentação da prova de inscrição estadual, o que não 
impede a recorrida de ser declarada vencedora.  
 
 
V. DA DECISÃO 
 

Diante de todo o exposto, conforme fundamentado acima e atenta aos princípios 
que norteiam os processos licitatórios, em especial o princípio da legalidade, da 
isonomia, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo e da economicidade, decido 
por CONHECER DO RECURSO apresentado, e NEGAR-LHER PROVIMENTO.  

 
Assim, por todas as razões trazidas e fundamentadas neste documento, parece-

me que o recurso não merece prosperar.  
 
Diante da análise do contexto aqui exposto e da desistência de apresentação das 

razões pela Recorrente, mantenho a classificação e habilitação da empresa PATRICIA 
DA SILVA RODRIGUES - ME, submetendo, desde já, esta decisão à consideração da 
autoridade competente, conforme previsto na legislação.  

 
Sendo assim, mantemos a decisão do JULGAMENTO, inicialmente divulgado.  
 
Dê ciência à empresa recorrente, após providencie a divulgação desta decisão 

para conhecimento geral dos interessados junto ao Diário Oficial do Município 
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(http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario), bem como se 
procedam as demais formalidades de publicidade determinadas em lei. 
 
 

Cordeiros – BA, em 16 de maio de 2024. 
  
 
 

Mariana Maria de Abreu Pereira 
Pregoeira 

 
 
Anexos: 

1) Parecer Técnico de julgamento da proposta da D N PAPELARIA E 

INFORMÁTICA LTDA 

2) Prova de inscrição municipal 1; 

3) Prova de inscrição municipal 2; 

4) Prova de inscrição estadual 1 (apresentada pela empresa); 

5) Prova de inscrição estadual 2 (consulta equipe). 
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